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Processo n.º 84A/2018 

Ação nos termos do artº 42º nº 2 do CPTA, por apenso ao Proc. 84/2018. 

Demandante: Gonçalo Emanuel Paiva Martins 

Demandado: Federação Portuguesa de Futebol 

ÁRBITROS: 

Carlos Lopes Ribeiro– Árbitro Presidente, designado pelos restantes árbitros 

João Miranda - Árbitro designado pelo Demandante e 

Miguel Navarro de Castro – Árbitro designado pela Demandada. 

 

SUMÁRIO 

1. Ao ter sido privado de ser avaliado o Demandante perdeu totalmente 

e por responsabilidade da Demandada a chance de poder arbitrar nos 

campeonatos profissionais na época em causa de 2018/19, com todas 

as consequências daí derivadas. 

2. Haverá deste modo que recorrer ao regime previsto no artigo 566º nº 3 

do Código Civil e, em consequência disso, não podendo ser 

averiguado o valor exacto dos danos já que a multiplicidade de 

factores aleatórios o não permite, o tribunal dever julgar 

equitativamente dentro dos limites que tiver por provados, lançando 

mão dos critérios que permitam alcançar a tão desejada equidade 

enquanto solução do caso concreto. 

3. O Colégio arbitral pode lançar mão de um juízo discricionário para levar 

a cabo a liquidação do quantum indemnizatório de que o 
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Demandante seja credor, mas não de um juízo ilimitado, porque 

estamos perante um juízo discricionário bem vinculado ao que está 

previsto no supracitado artigo 566º nº 3 do Código Civil. 

4. Considerando o facto de não haver no nosso ordenamento jurídico 

globalmente considerado um elenco de critérios a preencher sempre 

que se faça uso da equidade, há que adoptar os critérios que um bonus 

pater famiílias construiria se fosse chamado a decidir, aplicando-os aos 

elementos de prova que forem considerados. 

5. Deve fazer-se uma atualização entre a situação económica real e 

asituação hipotética se ao Demandante fosse dada a chance de 

integrar a categoria C1, nos termos do artigo 566º nº 2 do Código Civil. 

6. Quanto aos danos morais, é necessário tomar em conta a existência de 

um facto ilícito, avaliar a culpa da Demandada, o dano causado ao 

Demandante e nexo de causalidade adequada entre o facto e o dano, 

a situação económica da Demandada e do Demandante, as demais 

circunstâncias do caso, a necessidade de compensar o Demandante 

pelo abalo, transtorno, angústia e desgosto que compreensivelmente 

sofreu em consequência da conduta da Demandada, a ofensa no seu 

bom nome e reputação perante terceiros pela sua não admissão à 

avaliação para a categoria C1. 

7. Entende-se que o cálculo da reparação dos danos morais deve resultar, 

também, necessariamente, da ponderação prudente das condições 

económicas da Demandada e do Demandante enquanto polos do 

binómio lesante/lesado, apresentando-se-nos como adequado um 

montante inferior ao valor anual do indexante dos apoios sociais (IAS), 

que para este efeito serviu de índice de referência. 
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**** / **** 

ACÓRDÃO 

I. RELATÓRIO 

A) O Demandante 

Gonçalo Emanuel Paiva Martins veio, na sequência do trânsito em julgado 

da decisão no processo 84/2018 TAD, requerer a fixação judicial da 

indemnização que lhe é devida. 

 

B) A Demandada 

FPF – assumiu, em função da sua posição processual no processo 84/2018, 

a posição de Demandada. 

1. O INÍCIO e SEQUÊNCIA PROCESSUAL DA PRESENTE INSTÂNCIA  

Vem a presente instância na sequência da ação de Recurso de Arbitragem 

que correu seus termos perante o presente Colégio Arbitral e que culminou 

com o acórdão proferido em 29-07-2019, que decidiu o seguinte: 

7 Decisão 

Nos termos e fundamentos supra expostos e considerando que a pretensão do 

Demandante sendo embora fundada, mas que à satisfação dos seus interesses 

obsta, no todo ou em parte, a existência de uma situação de impossibilidade 

absoluta, e ao abrigo do artigo 45.º, n.º 1, al. d) do CPTA, convidam-se as partes a, 

no prazo de 30 dias a contar da notificação da presente decisão, acordarem uma 

indemnização devida ao Demandante pela impossibilidade de reconstituição 

natural da situação, devendo, em qualquer caso e em igual prazo, dar conta do 
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estado dessas negociações, tendo em vista a possibilidade de prorrogação desse 

prazo. 

 

De igual modo se determinou, relativamente às custas de tal processo que as 

mesmas seriam fixadas após prazo dado às partes para acordarem na 

indemnização devida ao Demandante. 

 

A verdade é que as partes não chegaram a qualquer acordo e o Tribunal não 

fixou até ao presente momento as custas de tal processo, pelo que importa 

em primeiro lugar fixar o seu valor, o que se fará adiante na seção 

expressamente destinada a tal, infra ponto VII. 

 

O Demandante e a Demandada entenderam recorrer do referido acórdão e, 

após apresentação pelas partes de alegações e contra-alegações, vieram a 

ser admitidos tais recursos por despacho de 11-09-2019. 

 

Veio o Demandante apresentar requerimento 31-03-2021 em que finalizava 

requerendo que: 

 

 

Verificou-se que nos autos não constava qualquer informação quanto ao 

destino dos recursos apresentados pelas partes, desconhecendo o Tribunal 

qual a decisão final e se a mesma estava ou não transitada em julgado, pelo 



Pág. 5/77 

 

5 

 

que emitiu despacho em 17-05-2021 para que a secretaria obtivesse tais 

informações junto dos Tribunais Superiores. 

 

Em 26-05-2021 foram juntos aos autos os acórdãos proferidos em segunda 

instância bem como no Supremo Tribunal Administrativo, tendo a decisão 

final, transitada em julgado, sido a seguinte: 

 

Isto é, foi mantida a decisão proferida pelo TAD nos seus precisos termos. 

 

Foi de seguida, em 31-05-2021, proferido despacho por este Colégio Arbitral 

no sentido de ser cumprida ao acórdão, ou seja,  

 

 

 

Tendo-se verificado através dos requerimentos e promoções das partes que 

as mesmas não chegaram a acordo, veio o Demandante a efectuar o seu 

pedido inicial em 16-07-2021, através de “articulado nos termos do artº 45ºnºs 

2 e 3 do CPTA”, no qual o Demandante pretendia ser indemnizado de todos 

os danos resultantes da actuação ilegítima da demandada, em 

conformidade com o nº 3 do citado artº 45º do CPTA. 
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Em tal petitório concluía do seguinte modo: 
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Juntou com tal peça processual 29 documentos, mais de três centenas e meia 

de páginas, requereu depoimento de parte quanto aos seus artigos 1º a 191º, 

e apresentou 8 testemunhas. 

 

Após a contestação da Demandada, apresentada tempestivamente em 23-

08-2021, da resposta à contestação e de sucessivos requerimentos das partes, 

até 07-09-2021, foi proferido despacho em 12-11-2021 que, para além do mais, 

mais determinou: 

 

O Demandante veio de seguida trazer aos autos requerimento em 17-12-2021 

sobre o qual se pronunciou o Tribunal em 29-12-2021, e novo requerimento em 

04-01-2022, no qual requer a junção de mais 9 documentos no total de 262 

páginas. 

 

Em 10-01-2022 decorreu audiência para tentativa de conciliação (cfr. ata nos 

autos), que concluiu com requerimento conjunto das partes para que se 

concedesse um prazo até 31-01-2022 para que as mesmas pudessem tentar 

chegar a um acordo, designando-se logo nova data para audiência no caso 

de as partes não chegarem a acordo a qual foi o dia 16-02-2022. 
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Nessa data de 16-02-2022, sem que as partes viessem anteriormente fazer 

qualquer requerimento ao Tribunal, realizou-se nova sessão (vd. Ata nos autos), 

em que as partes entenderam requerer que, novamente, lhes fosse dado mais 

prazo para poderem continuar o diálogo já encetado, tendo-se designado a 

data de 07-03-2022 para nova audiência caso não chegassem antes a 

acordo. 

 

Finalmente, na data de 07-03-2022, e porque as partes continuaram se chegar 

a acordo, decorreu audiência de julgamento (vd. Ata nos autos) na qual 

foram ouvidas quatro das testemunhas do rol apresentado pelo Demandante, 

tendo o mesmo prescindido do depoimento das restantes testemunhas 

arroladas e bem assim das declarações de parte. 

 

Foi nessa audiência feito requerimento para que o Tribunal oficiasse a 

Demandada, a LPFP e a APAF para que informassem os autos nos termos 

constantes na Ata, o que o Tribunal aceitou e mandou oficiar a 08-03-2022, 

tendo ainda nessa sessão sido marcada continuação da audiência para dia 

28-03-2022. 

 

As referidas entidades vieram cumprir com o ordenado e, tendo os últimos 

documentos sido juntos a 25-03-2022, veio o Demandante requerer o 

adiamento da sessão marcada para dia 28-03-2022, porquanto não 

prescindia do seu direito a examinar os documentos juntos, no prazo que a lei 

lhe confere. 
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Por despacho do Tribunal de 25-03-2022, foi dado prazo às partes para se 

pronunciarem sobre os documentos recebidos e dando sem efeito a 

continuação da audiência. 

 

As partes pronunciaram-se em requerimentos sucessivos, fazendo a junção 

aos autos de dois documentos o Demandante, em 30-03-2022, um documento 

a Demandada, através do requerimento de 01-04-2022, novamente o 

Demandante em requerimento de 07-04-2022 com mais sete documentos, e 

finalmente a Demandada, a requerimento do Demandante admitido pelo 

Tribunal Arbitral, um requerimento com elementos de prova, em 02-05-2022. 

 

Por despacho de 25-04-2022, foram admitidos os requerimentos e documentos 

das partes, ordenado à Demandada que prestasse informações e fizesse 

esclarecimentos e, por fim designou-se data para a continuação da 

audiência, a qual, após requerimento das partes invocando impedimento, 

veio a ser designada para dia 23-05-2022. 

 

Na data aprazada decorreu a sessão de audiência que constou das 

alegações das partes e que se encontra gravada nos autos, tendo-se 

concluído a instrução do processo. 

 

II. O COLÉGIO ARBITRAL 

 

São Árbitros João Miranda designado pelo Demandante e Miguel Navarro de 

Castro designado pela Demandada, actuando como presidente do Tribunal 

Arbitral Carlos Lopes Ribeiro, escolhido conforme previsto no artigo 28º, nº 2, 
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da Lei do TAD, aprovada pela Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro, mantendo-

se o mesmo Colégio Arbitral do processo 84/2018. 

 

III. LOCAL DA ARBITRAGEM 

A presente arbitragem tem lugar junto das instalações do TAD, na Rua 

Braamcamp, nº 12, r/c direito, 1250-050 Lisboa. 

IV. MATÉRIA EM CAUSA 

A matéria decidenda foi fixada pelo despacho de 12-11-2021 já referido supra 

a fls. 6 e que aqui agora se repete: 

  

V. COMPETÊNCIA 

O Tribunal Arbitral do Desporto mantém a competência afirmada no processo 

84/2018 pois é a instância competente para dirimir o litígio objeto dos 

presentes autos, nos termos do preceituado nos artigos 1º, nº 2 da Lei do 

Tribunal Arbitral do Desporto (LTAD), aprovada pela Lei n.º 74/2013, de 6 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 33/2014, de 16 de Junho, já que possui 

competência específica para “administrar a justiça relativamente a litígios 

que relevam do ordenamento jurídico desportivo ou relacionados com a 

prática do desporto”. 

 



Pág. 11/77 

 

11 

 

 

De facto, a entrada em vigor da LTAD implicou a adaptação “do âmbito de 

actuação do Conselho de Justiça, atento o recurso directo das decisões do 

conselho de disciplina para o Tribunal Arbitral do Desporto, excepto no que 

respeita às matérias emergentes da aplicação das normas técnicas e 

disciplinares directamente respeitantes à prática da própria competição 

desportiva.”1  

Concretizando o precedente, o n.º 1 do artigo 4.º da LTAD dispõe que 

“Compete ao TAD conhecer dos litígios emergentes dos actos e omissões das 

federações desportivas, ligas profissionais e outras entidades desportivas, no 

âmbito do exercício dos correspondentes poderes de regulamentação, 

organização, direcção e disciplina”. 

Por seu turno, a al. a) do n.º 3 do mencionado artigo 4.º dispõe que “O acesso 

ao TAD só é admissível em via de recurso de: a) Deliberações do órgão de 

disciplina ou decisões do órgão de justiça das federações desportivas, neste 

último caso quando proferidas em recurso de deliberações de outro órgão 

federativo que não o órgão de disciplina”. 

Pelo que não podemos deixar de concluir que o TAD é a instância 

competente para dirimir este litígio. 

VI. LEGITIMIDADE 

As partes mantêm a sua personalidade e capacidade judiciárias e estão 

devidamente representadas, possuem legitimidade e não existem nulidades, 

 
1 Cfr. preâmbulo do DL n.º 93/2014, de 23 de Junho, que alterou o Regime Jurídico das Federações Desportivas. 
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excepções ou outras questões prévias que possam obstar ao conhecimento 

do mérito da causa. 

 

VII. VALOR DO PROCESSO 

 

Como supra se afirmou, importa em primeiro lugar fixar o valor do processo nº 

84/2028. 

 

O Demandante havia avançado com o valor de € 30.000,01, valor esse que a 

Demandada aceitou. 

Estava então ali em causa o pedido para que a Demandada fosse 

condenada a integrar o Demandante na categoria da qual ele havia sido 

excluído por acto que foi depois anulado. 

Ora, esse pedido e a sua contestação não possuíam uma expressão 

pecuniária que fosse determinável nessa altura, pelo que deve considerar-se 

o valor da acção que constitui o processo 84/2018 como indeterminável, 

sendo por isso fixado em € 30.000,01 (trinta mil euros e um cêntimo), à luz do 

artigo 34.º, n.ºs 1 e 2, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos 

(CPTA), conjugado com o artigo 6.º, n.º 4, do Estatuto dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais e o artigo 44.º, n.º 1, da Lei da Organização do Sistema 

Judiciário, aplicáveis ex vi artigo 77.º, n.º 1, da Lei do TAD e artigo 2.º, n.º 2, da 

Portaria n.º 301/2015, de 22 de Setembro, alterada pela Portaria n.º 314/2017, 

de 24 de Outubro. 

Nos presentes autos, Processo nº 84-A/2018, o Demandante veio apresentar 

como valor para o processo o do seu pedido principal constante nestes autos 
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que foi de € 135.588,48 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito 

euros e quarenta e oito cêntimos). 

 

A Demandada aceitou tal valor como sendo o dos autos. 

 

Muito embora o Demandante tenha igualmente efectuado um pedido 

subsidiário no valor de € 25.128,12, de acordo com o artigo 32º nº 9 do Código 

de Processo nos Tribunais Administrativos Civil “atende-se … ao pedido 

formulado em primeiro lugar”, pelo que tal valor de pedido subsidiário não 

deve ser considerado para determinar o valor da ação. 

 

Assim, à luz do artigo 32º, nº 1 e 9, do Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos (CPTA), conjugado com o artigo 6º, nº 4, do Estatuto dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais e o artigo 44º, nº 1, da Lei da Organização 

do Sistema Judiciário, aplicáveis ex vi artigo 77º, nº 1, da Lei do TAD e artigo 2º, 

nº 2, da Portaria nº 301/2015, de 22 de Setembro, alterada pela Portaria nº 

314/2017, de 24 de Outubro, o valor da presente ação é fixado em € 135.588,48 

(cento e trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito euros e quarenta e oito 

cêntimos). 

 

 

VIII – Posição das Partes nos presentes autos 

 

A) O Demandante 

 

Veio o Demandante ao longo da sua peça processual inicial invocar danos 

patrimoniais e não patrimoniais com o seguinte argumentário: 
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B) A Demandada 

 

Por sua vez a Demandante vem contrapor, apresentando os seus argumentos, 

o que faz do seguinte modo: 
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IX – MATÉRIA DE FACTO DADA COMO PROVADA 

Recorde-se que a matéria decidenda deve recair sobre o valor indemnizatório 

devido ao Demandante. 

 

1. Na época de 2015/16 o Demandante ascendeu à categoria C1 do Futebol 

de onze. 

2. Em 2016/17 o Demandante foi o árbitro 15º classificado da categoria C1. 

3. Em 2017/18 o Demandante foi despromovido administrativamente da 

categoria de arbitragem C1. 

4. O demandante não pôde mais dirigir jogos do futebol profissional tanto a 

nível nacional como internacional na época de 2018/19. 

5. Na época 2018/19 o Demandante foi nomeado para oito jogos do 

Campeonato de Portugal e 6 de camadas jovens. 

6. Os 20 árbitros da categoria C1 arbitram na época 2018/2019 uma média 

aritmética de 23 jogos, ou mais exatamente 22,65 jogos. 

7. Os 70 árbitros da categoria C2 em que o Demandante foi colocado na 

época de 2018/19 arbitraram, em todas as classes competitivas da FPF, entre 

47 jogos (João Bernardo) e 14 jogos (o Demandante e Tiago Mendes), numa 

média aritmética de 36 jogos, ou mais exatamente 35,52 jogos.  

8. O Demandante pediu, em 2018, vários esclarecimentos e justificações pela 

quantidade de jogos para que foi nomeado. 

9. Na época de 2019/20, os 70 árbitros da categoria C2 em que o 

Demandante foi colocado arbitraram, em todas as classes competitivas da 

FPF, entre 37 jogos (dois árbitros) e 10 jogos, numa média aritmética de 27 

jogos, ou mais exatamente 26,78 jogos, tendo o Demandante sido nomeado 

para o total de 17 jogos. 
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10. O Demandante escreveu ao Conselho de Arbitragem da FPF em várias 

ocasiões designadamente em 19-12-2019, considerando que estava em 

condições de ser nomeado mais vezes. 

11. O Demandante foi nomeado para um jogo no dia 24-02-2020 e informado 

para estar presente em ARA (ação de formação e avaliação) a 25-02-2020. 

12. O Demandante teve de rendimento derivado das suas funções de árbitro 

durante a época de 2017/18 o valor de € 52.788,48. 

13. A tabela de arbitragem para jogos da I Liga e II Liga profissionais na época 

de 2018/19 eram, por jogo, respetivamente, 1.423€ e 996€ e na época seguinte 

de 1.480€ e 1.036€. 

14. As avenças fixas pagas pela LPFP para a arbitragem da I Liga e II Liga 

profissionais na época de 2018/19 eram de 454€ mensais e na época de 

2019/20 de 472€. 

15. A LPFP, na ápoca de 2018/19, pagava aos árbitros a título de perdas 

salarias o montante de 142€ dia de jogo e 26,79€ por refeição. 

16. O valor pago pela APAF aos árbitros em 2017/18, tendo o Demandante 

recebido € 2.393,88, não mais voltou a ser pago nas épocas seguintes. 

17. O valor do prémio pago pela presença de árbitros nomeados no 

Campeonato de Portugal na época de 2018/19 foi de 330€. 

18. Com a sua despromoção de categoria enquanto árbitro o Demandante 

sentiu-se triste, revoltado e injustiçado bem como discriminado com reflexos 

negativos a título pessoal. 

19. O Demandante esteve presente em duas consultas psiquiátricas, em 13 de 

Junho de 2018 e 20 de Fevereiro de 2019, tendo-lhe sido prescrita medicação. 

 

Não se apuraram quaisquer outros factos relevantes na sua essência para a 

boa decisão da causa, atento o thema decidendum. 
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X. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE FACTO 

A convicção deste Tribunal relativamente à matéria de facto considerada 

provada resultou da análise crítica de toda a profusa documentação junta 

aos autos pelo Demandante, e bem assim os documentos juntos pela 

Demandada, quer por sua iniciativa, quer após ser oficiada, e ainda da 

documentação junta a solicitação do Tribunal pela LPFP e pela APAF, 

documentos que chegam praticamente às cinco dezenas e várias centenas 

de páginas. 

Tomados em consideração foram ainda os depoimentos produzidos na 

instrução e cuja gravação consta nos autos, concretamente das testemunhas 

arroladas pelo Demandante. 

Em concreto, 

O ponto 1, para além de aceite pela Demandada, encontra-se comprovado 

pelo doc. 1 junto pelo Demandante por requerimento de 04/01/2022; 

 O ponto 2, para além de aceite pela Demandada, encontra-se comprovado 

pelo doc. 2 junto pelo Demandante por requerimento de 04/01/2022; 

O ponto 3, para além de aceite pela Demandada, encontra-se comprovado 

pelos doc.s 1, 2, 3 juntos com o requerimento inicial, para além de ser o cerne 

da questão que se decidiu nos autos do Proc. 84/18TAD, estando assente na 

própria decisão confirmada pelo STA. 
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O ponto 4, retira-se do Regulamento de Arbitragem da FPF, também 

constante nos autos como doc. 6 junto pelo Demandante por requerimento 

de 04/01/2022; 

Os pontos 5 e 7 encontram-se comprovados pelo doc. 1 junto pelo 

Demandante com o seu requerimento inicial; 

O ponto 6 encontra-se comprovado pelo Doc. 4 junto pelo Demandante com 

o seu requerimento inicial; 

O ponto 8 e 10 encontram-se comprovados pelos doc.s 3, 6, 10, 11, 12 juntos 

pelo Demandante com o seu requerimento inicial; 

O ponto 9 encontra-se comprovado pelos doc.s 4 e 5 juntos pelo Demandante 

com o seu requerimento inicial; 

O ponto 11 encontra-se comprovado pelos doc.s 4 e 5 juntos pelo 

Demandante com o seu requerimento de 04/01/2022 inicial; 

O ponto 12 encontra-se comprovado pelo doc. 13 junto pelo Demandante 

com o seu requerimento inicial; 

O ponto 13 pelo doc. 1 junto pela LPFP em 25-03-2022; 

O ponto 14 pelo doc. 2 junto pela LPFP em 25-03-2022; 

O ponto 15 pelo doc. 3 junto pela LPFP em 25-03-2022; 

O ponto 16 por confissão do Demandante e pelo documento junto aos autos 

pela APAF em 25/03/2023; 
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O ponto 17 encontra-se comprovado pelo doc. 2 junto pela Demandada em 

25-03-2022 e aceite pelo Demandante; 

O ponto 18 encontra-se comprovado, nos termos em que é referido, pelo 

conjunto dos depoimentos das testemunhas arroladas pelo Demandante. 

O ponto 19 encontra-se comprovado pelos docs. 27 e 28 juntos pelo 

Demandante com o seu requerimento inicial. 

Todo o conjunto da prova carreada para os autos, quer a documental quer a 

testemunhal, foi apreciado e valorado segundo as regras da experiência e da 

sua livre apreciação da prova para vir a formar a convicção do Tribunal 

Arbitral. 

A livre apreciação da prova resulta, aliás, do disposto no artigo 607.º, n.º 5 do 

CPC, aplicável ex vi art.º 1.º do CPTA e artigo 61.º da LTAD, daí resultando que 

o tribunal aprecia livremente as provas produzidas decidindo segundo a sua 

prudente convicção acerca de cada facto. 

De acordo com Alberto dos Reis, prova livre “quer dizer prova apreciada pelo 

julgador segundo a sua experiência, sem subordinação a regras ou critérios 

formais preestabelecidos, isto é, ditados pela lei” (Código de Processo Civil, 

anotado, vol. IV, pág. 570). 

Também temos de ter em linha de conta que o julgador deve “tomar em 

consideração todas as provas produzidas” (artigo 413.º do Código de 

Processo Civil), ou seja, a prova deve ser apreciada na sua globalidade.  
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Ora, como alerta o Prof. Cavaleiro de Ferreira, livre apreciação da prova 

“...não se confunde de modo algum com apreciação arbitrária da prova nem 

com a mera impressão gerada no espírito do julgador pelos diversos meios de 

prova”. 

A propósito deste princípio, o Prof. Figueiredo Dias não deixa de salientar: 

“Uma coisa é desde logo certa: o princípio não pode de modo algum querer 

apontar para uma apreciação imotivável e incontrolável – e, portanto, 

arbitrária – da prova produzida. Se a apreciação da prova é, na verdade, 

discricionária, tem evidentemente esta discricionariedade (...) os seus limites 

que não podem ser licitamente ultrapassados: a liberdade de apreciação da 

prova é, no fundo, uma liberdade de acordo com um dever – o dever de 

perseguir a chamada “verdade material” – de tal sorte que a apreciação há-

de ser, em concreto reconduzível a critérios objetivos e, portanto, em geral 

suscetível de motivação e de controlo...”   

O Demandante pôde produzir toda a prova que se lhe afigurou pertinente no 

sentido de justificar o pedido de indemnização que liquidou. 

A profusa presença de documentos e a sua não referência expressa quanto 

à indicação dos pontos dados como provados significa apenas que ou não 

se entendeu importante adicionar outros documentos ao valor dos indicados 

ou que não eram relevantes para a prova relativa à matéria decidenda. 

Não obstante, todos os documentos constantes nos autos foram devidamente 

verificados e avaliados pelo Tribunal Arbitral, como se impunha. 
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XI FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE DIREITO 

 

A tarefa incumbida a este Colégio Arbitral reveste-se da dificuldade de se 

calcular a indemnização a que o Demandante tem direito sem que nessa 

determinação ou cálculo sejam consideradas apenas meras parcelas de uma 

operação aritmética definida segundo critérios objectivos pré-fixados. 

 

Isto porque, como adiante melhor se explanará, ao contrário do que fez o 

Demandante, não pode/deve o Tribunal pegar num valor de remuneração 

obtido num determinado ano pelo Demandante, 2017/18 no caso, transpô-lo 

para a época seguinte, 2018/19, como se tivéssemos a segurança de que 

tudo decorreria exatamente da mesma forma, e depois multiplicar tal valor 

pelos anos que o Demandante visiona que seriam aqueles em que ele estaria 

a exercer funções na arbitragem, como se afinal tais funções não fossem mais 

do que um contrato de trabalho sem termo, em que a álea é 

incomparavelmente menor, pois ele teria, na sua visão, um trabalho e uma 

remuneração garantidos por proteção legal para a vida activa, porquanto, 

também na sua visão ideal, não poderia ser despedido sem justa causa e a 

sua remuneração seria fixa e, ainda, nunca poderia, segundo as regras do 

Código de Trabalho, baixar de categoria. 

 

Ora, o que aconteceu com o Demandante, e que é fundamentalmente 

relevante para este Tribunal Arbitral, é que ocorreu a perda total de chance 

por parte do Demandante em poder arbitrar nos campeonatos profissionais 

na época em causa de 2018/19. 
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Destarte, independentemente do montante que vier a ser liquidado nestes 

autos haverá sempre lugar à possível insatisfação e discordância de ambas 

as partes ou, na melhor das hipóteses, de uma delas, porque a liquidação em 

causa é/será consabidamente subjectiva, logo sujeita a crítica de acordo 

com a sabedoria popular do adágio “cada cabeça sua sentença”. 

 

Como deve o Tribunal Arbitral ultrapassar tal dificuldade, afirmando ao mesmo 

tempo que não chegou ao valor que determina à frente de forma casual e 

não pesada em função de todos os elementos de prova e de argumentação 

que lhe foi presente? 

A resposta a esta questão tão pertinente é a que segue, socorrendo-nos da 

jurisprudência resultante do Acórdão do STJ de 10.12.2019, da 6ª Secção, 

proferido no processo 1087/14.4T8CHV.G1.S12, cujo sumário refere, e cita-se:  

 

“I- A equidade traduz, no nosso sistema jurídico, um método facultativo 

que o julgador tem ao seu dispor para que possa decidir sem aplicação 

de regras formais, ainda que essa decisão tenha de ser tomada “à luz de 

directrizes jurídicas dimanadas pelas normas positivas estritas”. 

II– A necessidade de fazermos apelo aos critérios da equidade, nos termos 

do nº 3 do artigo 566º da lei civil, segundo a qual, “se não puder ser 

averiguado o valor exato dos danos, o tribunal julgará equitativamente 

dentro dos limites que tiver por provados”, surge quando se encontre 

esgotada a possibilidade de recurso aos elementos com base nos quais se 

determinará com precisão o montante dos danos”. 

 

 
2 https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2019:1087.14.4T8CHV.G1.S1.5A  
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Por conseguinte, à luz do entendimento do STJ e para o caso sub judice 

haverá que recorrer ao regime previsto no artigo 566º nº 3 do Código Civil e, 

em consequência disso, não podendo ser averiguado o valor exacto dos 

danos já que a multiplicidade de factores aleatórios o não permite, o tribunal 

entende dever julgar equitativamente dentro dos limites que tiver por 

provados, lançando mão dos critérios que permitam alcançar a tão desejada 

equidade enquanto solução do caso concreto. 

 

Dispõe assim o Colégio arbitral de um juízo discricionário para levar a cabo a 

liquidação do quantum indemnizatório de que o Demandante é credor, mas 

não se pense que esse juízo seja ilimitado, porque, na verdade, estamos 

perante um juízo discricionário bem vinculado ao que está previsto no 

supracitado artigo 566º nº 3 do Código Civil. 

 

Considerando o facto de não haver no nosso ordenamento jurídico 

globalmente considerado um elenco de critérios a preencher sempre que se 

faça uso da equidade, há que adoptar os critérios que um bonus pater 

famillias construiria se fosse chamado a decidir, aplicando-os aos elementos 

de prova considerados. 

 

Tais critérios e bem assim a prova concretizada são por assim dizer meros 

índices a ser utilizados na espinhosa tarefa de calcular tal quantum 

indemnizatório. 

 

Será a partir do recurso a esses índices que chegaremos desejavelmente a um 

valor equitativo, ademais justo, adequado e proporcional à realidade. 
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Aqui se fundamentam também as razões pelas quais o valor da indemnização 

a atribuir ao Demandante ultrapassa a mera aritmética aplicada aos 

montantes que se consideram provados que o Demandante recebeu na 

época de 2017/18. 

 

Partindo desse facto dado como provado e sabendo-se que o Demandante 

perdeu a chance de poder arbitrar nos campeonatos profissionais na época 

de 2018/19, como já se referiu, desde logo há que formular um juízo de 

prognose póstuma em relação a saber se o Demandante estaria sempre em 

condições físicas e mentais/psicológicas de actuar como árbitro, da 

existência de eventuais lesões físicas que ocorrem aos atletas, que o árbitro 

também é, mas mais, se a sua avaliação [pelo órgão da Demandada que 

tem competência para tal] em cada jogo que arbitrasse, se em consequência 

das suas actuações, se manteria nas funções na mesma categoria, se 

chegaria ou não a árbitro internacional, ou se viria a descer de categoria e a 

arbitrar jogos de categoria inferior em que o valor económico para ele seria 

igualmente inferior, sendo certo que existem condições/capacidades próprias 

ou endógenas, as suas próprias condições físicas e psíquicas, mas outras 

estariam dependentes da avaliação do seu desempenho pelos observadores 

técnicos designados pelo conselho de arbitragem para esse efeito, pelos 

testes de avaliação que viesse a fazer e pelo mero facto de existirem 

desempenhos melhores e outros piores, independentemente da vontade do 

árbitro. 

 

Ou seja, desde logo o facto de vir a permanecer na categoria C1 em que 

perdeu a chace de ser colocado para além da possível época de 2018/19, 



Pág. 68/77 

 

68 

 

ou de vir a ser ou não árbitro internacional, não pode ser dado como provado, 

como não se deu, o que implica também desde logo a impossibilidade de 

valorar os 12 anos que o Demandante entendia dever receber a título 

indemnizatório. 

 

Realmente, determinar um valor económico dependeria não só de si, como 

e ainda da sorte do jogo, pois não esqueçamos, tal como a participação dos 

atletas jogadores, no desempenho da função do árbitro existe sempre a 

possibilidade de ocorrer uma lesão ou um erro que transforma o curso do jogo 

e, para o árbitro, a sua avaliação estaria dependente, finalmente, do 

julgamento de terceiros com uma apreciação também parcialmente 

subjectiva, algo independente da sua vontade ou que pudesse de algum 

modo controlar. 

 

Caímos assim no domínio dos juízos hipotéticos, dos múltiplos “se”, que mais 

não são do que o caminho para um labirinto cuja saída parece não existir, tal 

seria o tempo gasto em encontrá-lo, pelo que estes primeiros índices serão 

apenas usados como suporte para o que a seguir se procurará realizar. 

 

Estando provado o valor recebido pelo Demandante na época 2017/18 nas 

funções de árbitro na categoria C1, podemos/devemos efectivamente partir 

desse valor que o Demandante recebeu nessa época 2017/18 e utilizá-lo 

como uma referência, um índice para a época seguinte em que o 

Demandante poderia vir a estar incluído nessa categoria caso tivesse 

avaliação necessária para o efeito, mas em que tal não lhe foi permitido por 

acto ilícito da Demandada. 
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Temos desde logo o conhecimento de que o valor de dois mil trezentos e 

noventa e três euros e oitenta e oito cêntimos de comparticipação dada pela 

APAF em função de publicidade na referida época de 2017/18 nem sequer 

poderia ser considerado, dado que tal comparticipação deixou de existir a 

partir dessa época, pelo que nunca poderia ser levado em conta para as 

épocas seguintes. 

 

Por outro lado, sabemos que há valores que, dependendo embora das 

nomeações feitas e dos jogos concretamente arbitrados em cada época, 

não são mais do que, pelo menos parcialmente, reembolso de despesas. 

 

Ora, não havendo despesas também não poderiam ser considerados na 

totalidade tais valores transferindo-os diretamente para um quantum 

indemnizatório a conferir. 

 

É o caso das despesas de alimentação, de transportes e alojamento, as quais 

também são por definição variáveis, mas ainda o que se refere a 

equipamento que é entregue ao árbitro pela sua função e que, tendo 

obviamente um valor económico, não pode ser contabilizado diretamente 

nessa indemnização. 

 

Por outro lado, tem o Tribunal que considerar que tendo o Demandante 

exercido as suas funções noutra categoria, a C2, recebendo prémios e todas 

as restantes compensações a que tinha direito relativos aos 14 jogos que 

arbitrou em 2018/19, tais verbas cuja tabela se conhece e está comprovada 

nos autos por documento, haverá que ser pesada e ponderada como valor 
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remuneratório que lhe foi pago e que há-de ser levado em conta na 

indemnização sob pena de poder estar a ser injustificadamente beneficiado. 

 

Tem-se ainda em conta, os jogos em que o Demandante comprovadamente 

atuou e, portanto, dos quais recebeu um prémio versus o número de jogos em 

que indiciariamente poderia ter atuado se fosse admitido a ter uma 

classificação para continuar na categoria C1, calculando como tal a média 

de jogos realizados pelos árbitros nessa categoria em que poderia ter actuado 

(a categoria C1) e aqueles em que de facto actuou (na categoria C2), ou 

seja, pode-se apenas considerar os jogos que lhe faltaram para alcançar a 

cifra média de jogos dirigidos pelos árbitros de cada uma das categorias e 

assim concluir-se que lhe faltaram vinte dois jogos para chegar à média nessa 

época para a categoria C2 em 2018/19, não tendo atuado em nenhum da 

categoria C1) e 9 jogos na média de jogos de árbitros da categoria C2 na 

época 2019/20, sendo certo que mais do que isto seria fazer uma deriva assaz 

improvável à luz do padrão seguido pelo Conselho de Arbitragem da FPF em 

matéria de nomeações e não deixando de acentuar que tais médias são 

também elas meros índices pois nunca se poderia garantir que o Demandante 

pudesse chegar a tal média (como não chegou) e mais ainda, não seria 

sequer seguro que o Demandante viesse a integrar a lista de árbitros pois foi 

essa a oportunidade que lhe foi negada. 

 

Não pode o Tribunal considerar do mesmo modo a perda de chance no que 

aos valores derivados de nomeações como árbitro internacional ou que a 

estas dissessem respeito ou de nomeações internacionais já que as mesmas 

não podem ser consideradas como certas, nem sequer dependem, em último 

grau, da Demandada. 
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Cumpre aqui igualmente acentuar que embora tendo sido dado como 

provado o que consta nos pontos 8 e 11, não ficou o Tribunal Arbitral 

convencido de que o Demandante não foi nomeado por mais vezes por 

razões de assédio e discriminação levada a cabo pelo Conselho de 

Arbitragem da Demandada, ou seja, que tenha existido nexo causal entre tais 

factos, o que teria relevo para a valoração dos danos morais. 

 

Também importa referir que ser árbitro não é uma profissão, mas sim uma 

atividade remunerada enquanto verdadeira prestação de serviços que 

acarreta para quem a exerce as obrigações fiscais inerentes a um prestador 

de serviços, como seja a emissão de recibos eletrónicos, pelo que jamais se 

poderá afirmar que o Demandante terá sofrido qualquer perda de retribuição 

que devesse/deva ser imputada no campo dos danos patrimoniais seja 

enquanto danos emergentes seja como lucros cessantes. 

 

Ora, considerando o prejuízo que certamente acarretou a perda de chance 

de o Demandante vir a ser incluído no quadro de árbitros C1 na época de 

2018/19, e sequelas daí derivadas, feita a necessária ponderação mediante o 

recurso aos indispensáveis citados índices/critérios e ainda àqueles que o bom 

senso e a probidade de um bonus pater familias não deixaria de considerar, 

fazendo já uma atualização entre a situação real e hipotética se viesse a estar 

incluído na categoria C1, nos termos do artigo 566º nº 2 do Código Civil, 

entendemos que 37.500,00€ (trinta e sete mil e quinhentos euros) é o valor 

equitativo encontrado em sede de ressarcimento dos danos patrimoniais. 
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Uma nota para mencionar que se tendo apreciado e valorado o pedido 

principal, não fez o Tribunal Arbitral, naturalmente, qualquer apreciação do 

pedido subsidiário efetuado pelo Demandante já que o mesmo ficou 

prejudicado pela decisão supra. 

 

Resta-nos por fim liquidar os danos morais e para tanto há que dizer a este 

propósito que a equidade praticada ou a praticar não pode afastar-se de 

modo substancial e injustificado, dos critérios ou padrões que se entende, 

generalizadamente, deverem ser adotados numa jurisprudência evolutiva e 

actualística para não abalarem a segurança na aplicação do direito, 

decorrente da necessidade de adoptação de critérios jurisprudenciais 

minimamente uniformizados e, em última análise, o princípio da igualdade, 

não incompatível com a devida atenção às circunstâncias do caso. 

 

Sobre o recurso a equidade na determinação da indemnização por danos 

morais veja-se, por todos, o acórdão do Tribunal Central Administrativo do Sul 

de 30/03/2017 prolatado no proc. n.º 07445/113 e do qual seguidamente se 

transcreve parte do respetivo sumário:  

 

“I)- Para que ocorra responsabilidade civil extracontratual do estado e 

demais pessoas colectivas públicas por actos ilícitos ou culposos dos seus 

órgãos ou agentes, no exercício das suas funções e por causa delas, é 

necessária a verificação cumulativa dos seguintes pressupostos: facto 

ilícito, culpa, dano e nexo de causalidade adequada entre o facto e o 

dano. 

 
3 disponível em http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/-/8FB50E8ED853D130802581010053D5BA  
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II) - O montante da indemnização por danos não patrimoniais deve ser 

fixado equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção o grau de culpa 

do agente, a situação económica do lesante e do lesado, e as demais 

circunstâncias do caso (arts. 494.° e 496,°, n,° 3 do C. Civil). 

III) - A equidade pode, desde que as circunstâncias do caso concreto o 

justifiquem, limitar ou suavizar os efeitos de um julgamento envolvendo 

uma aplicação integral da lei positiva: o sistema jurídico confere à 

equidade um papel flexibilizador do rigor do Direito positivo, habilitando a 

derrogação aplicativa das suas soluções normativas, substituindo-as por 

decisões mais conformes à justiça do caso concreto. 

IV) – Todavia, a possibilidade de os tribunais julgarem segundo a equidade 

não lhes confere uma habilitação para decidir em termos a jurídicos ou 

arbitrariamente contra lei expressa: o recurso à equidade não é, nem se 

pode reconduzir à arbitrariedade pois o uso da equidade encontra 

sempre o seu fundamento numa norma legal, isto significa que mesmo os 

casos de decisão contra legem ainda correspondem a uma vontade 

expressa pelo legislador: decidir contra legem em nome da justiça do caso 

concreto ainda é aplicar a lei que manda ou permite submeter o 

julgamento de certo tipo de litígios à equidade. 

V) - O juízo de equidade das instâncias, essencial à determinação do 

montante indemnizatório, em casos como o dos autos, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística, das circunstâncias do caso –e não 

na aplicação de critérios normativos – deve ser mantido sempre que – 

situando-se o julgador dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

consentida - se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais que, 

numa perspectiva actualística, generalizadamente vêm sendo 

adoptados, em termos de poder pôr em causa a segurança na aplicação 

do direito e o princípio da igualdade. (…) 

VII) – É que, estando em causa a fixação do valor da indemnização por 

danos não patrimoniais, necessariamente com apelo a um julgamento 
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segundo a equidade, o tribunal de recurso deve limitar a sua intervenção 

às hipóteses em que o tribunal recorrido afronte, manifestamente, as regras 

de boa prudência, de bom senso prático, de justa medida das coisas e de 

criteriosa ponderação das realidades da vida. 

VIII) – E tem vindo a afirmar-se a jurisprudência no sentido de que tal como 

escapam à admissibilidade de recurso «as decisões dependentes da livre 

resolução do tribunal» (arts. 400º., n.1, al. b), do CPP e679. do CPC), em 

caso de julgamento segundo a equidade, devem os tribunais de recurso 

limitar a sua intervenção às hipóteses em que o tribunal recorrido afronte, 

manifestamente, aquelas regras 

IX) - Para adensar mais o problema, temos que a lei não dá qualquer 

conceito de equidade, mas, tem-se aceite a mesma como a 

consideração prudente e acomodatícia do caso, e, em particular, a 

ponderação das prestações, vantagens e inconvenientes que concorram 

naquele, sendo nesse sentido, é apodíctico que a expressão “em qualquer 

caso”, constante do artº 496º do CC, tanto abrange o dolo como a mera 

culpa 

X) - E, por sua vez, “demais circunstâncias do caso” é uma expressão 

genérica que se pretende referir a todos os elementos concretos 

caracterizadores da gravidade do dano, incluindo a desvalorização da 

moeda. Ou seja, na atribuição dessa indemnização deve respeitar-se 

todas as regras de boa prudência, de bom senso prático, de justa medida 

das coisas, de criteriosa ponderação das realidades da vida 

XI) – Mas essa indemnização por danos não patrimoniais, para responder, 

actualizadamente, ao comando do artº 496º do Cód. Civil e, porque visa 

oferecer ao lesado uma compensação que contrabalance o mal sofrido, 

deve ser significativa, e não meramente simbólica, devendo o juiz, ao fixá-

la segundo critérios de equidade, procurar um justo grau de 

“compensação” tendo sempre presente a proclamação antiga do STA no 
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sentido de que “é mais que tempo, conforme jurisprudência que hoje vai 

prevalecendo, de se acabar com miserabilismos.” (…) 

 

Nesta linha de pensamento, tomando em conta a existência de um facto 

ilícito, avaliada a culpa da Demandada, o dano causado ao Demandante e 

nexo de causalidade adequada entre o facto e o dano, e ainda a situação 

económica da Demandada e do Demandante, e as demais circunstâncias 

do caso, que se foi analisando e referindo, respeita os imperativos de 

equidade acima expostos uma indemnização por danos morais de 5.500,00€ 

(cinco mil e quinhentos euros), a qual está de acordo com as circunstâncias 

do caso e a necessidade de compensar o Demandante nesta sede pelo 

abalo, transtorno, angústia e desgosto que compreensivelmente sofreu em 

consequência da conduta da Demandada, sem esquecer que ter-se-á 

legitimamente considerado ofendido no seu bom nome e reputação por tudo 

quanto a Demandada praticou no âmbito do caso em apreço. 

 

Tal como foi afirmado no aresto acima citado, entendeu-se também aqui 

levar em conta no montante a calcular para reparação dos danos morais que 

tal deve resultar, também, necessariamente, da ponderação prudente das 

condições económicas da Demandada e do Demandante enquanto polos 

do binómio lesante/lesado, sendo tal montante inferior ao valor anual do 

indexante dos apoios sociais (IAS), que para este efeito serviu de índice de 

referência. 

 

Por tudo quanto fica dito, consideramos ter recorrido à equidade com total 

respeito pela Lei em todos os seus parâmetros, sempre observando o princípio 

de que a equidade é balizada por uma discricionariedade vinculada à Lei e 
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não algo de arbitrariamente decidido com afastamento das mais 

elementares regras inscritas no nosso sistema jurídico. 

 

 

DECISÃO 

 

Pelo exposto, concluído o labor despendido na liquidação dos danos sofridos 

pelo Demandante e de cuja reparação é civilmente responsável a 

Demandada, decide este Colégio Arbitral à luz da previsão do artigo 566º nº 3 

do Código Civil liquidar em 43.000,00€ (quarenta e três mil euros) o valor global 

da indemnização a pagar pela Demandada ao Demandante, valor que 

compreende o montante de 37.500,00€ a título de danos patrimoniais e 

5.500,00€ a título de danos morais. 

 

Assim: 

a) Condena-se a Demandada a pagar ao Demandante o valor liquidado 

de 43.000,00€, enquanto valor global de indemnização, correspondente 

ao montante de 37.50000,00€ a título de danos patrimoniais e 5.500,00€ 

a título de danos morais. 

 

b) Não considerar o pedido subsidiário efectuado pelo Demandante em 

face da condenação da alínea anterior. 

 
c) Determinar que as custas do presente processo que engloba a taxa de 

arbitragem e os encargos do processo arbitral, incluindo o IVA aplicável 

à taxa legal, e considerando que o valor  da causa, é, como antes 

fixado, de € 135.588,48 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e 

oito euros e quarenta e oito cêntimos), as mesmas são devidas na 
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proporção do decaído pelas partes, nos termos do disposto nos art.ºs 

76.º n.ºs 1 e 3 e 77.º n.º 4 LTAD, e do art.º 2.º n.º 5 e do Anexo I da Portaria 

n.º 301/2015, de 22 de Setembro. 

 
d) Tendo em consideração que no processo nº 84/2018, de que este 

deriva, ficou o Tribunal de determinar com a decisão final da liquidação 

qual o valor a fixar para essa ação, que se fixou em € 30.000,01, sendo 

as custas do mesmo integralmente a cargo da Demandada que no 

mesmo decaiu, tudo nos termos do disposto nos art.ºs 76.º n.ºs 1 e 3 e 

77.º n.º 4 LTAD, e do art.º 2.º n.º 5 e do Anexo I da Portaria n.º 301/2015, 

de 22 de Setembro. 

 

Lisboa, 13 de Novembro de 2023. 

Notifique.  

O presidente do Colégio Arbitral, 

 

 

 

 

O presente despacho é assinado, em conformidade com o disposto no art. 

46.º, alínea g) da Lei do TAD, unicamente pelo Presidente do Colégio Arbitral, 

correspondendo o seu teor à posição unânime dos árbitros tendo sido obtida 

a concordância dos demais Árbitros. 


